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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

  

Promover a cooperação no âmbito das acções relacionadas com pessoas 

portadoras de deficiência na Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau 

 

Em Julho de 2021, o Conselho de Estado publicou o “Plano de garantia e 

desenvolvimento para as pessoas portadoras de deficiência do 14.º Plano 

quinquenal”, no qual se refere a necessidade de desenvolver o papel de modelo 

pioneiro de desenvolvimento de acções, de alta qualidade, relacionadas com 

pessoas portadoras de deficiência na Grande Baía Guangdong-Hong Kong-

Macau; encorajar todas as regiões a desenvolver as vantagens locais e inovar as 

medidas de garantia e desenvolvimento para as pessoas portadoras de 

deficiência; lutar para que, em 2025, os resultados do combate à pobreza das 

pessoas portadoras de deficiência sejam consolidados e expandidos, e para que 

a qualidade de vida seja melhorada e o bem-estar da população atinja um novo 

nível. 

Sendo Macau uma parte integrante e relevante da Grande Baía, é necessário 

reforçar a comunicação com outras cidades da Grande Baía e promover, de forma 

contínua, o desenvolvimento regional coordenado no âmbito dos assuntos 

relacionados com pessoas portadoras de deficiência; explorar caminhos para o 

desenvolvimento integrado de acções relacionadas com as pessoas com 

deficiência na Grande Baía; tendo em conta as novas oportunidades e forças 
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motrizes para o desenvolvimento decorrentes do estabelecimento da Zona de 

cooperação aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin, reforçar os 

estudos sobre as políticas de benefícios sociais e segurança social, de Macau e 

Zhuhai, para as pessoas portadoras de deficiência; e promover activamente a 

articulação das políticas de benefícios transfronteiriços para as pessoas 

portadoras de deficiência, para que essas pessoas de Zhuhai e de Macau possam 

gozar a segurança social e os serviços públicos comuns dos dois lados. Mais 

ainda, é necessário reforçar a cooperação entre Zhuhai e Macau no âmbito dos 

benefícios sociais e das actividades filantrópicas, explorando, na Grande Baía, 

um novo modelo de cooperação no âmbito dos serviços para as pessoas 

portadoras de deficiência. 

Pelo exposto, interpelo sobre o seguinte: 

1. Com o desenvolvimento sustentável da Grande Baía Guangdong-Hong 

Kong-Macau, as autoridades devem estudar e discutir com os serviços 

competentes do Interior da China, para que os portadores de Macau do “Cartão 

de registo de avaliação da deficiência” usufruam dos mesmos benefícios na 

Grande Baía, por exemplo, nos transportes, etc., e para que os portadores do 

cartão de deficiência do Interior da China também usufruam dos mesmos 

benefícios quando se deslocam a Macau. Vão fazê-lo? 

2. As autoridades devem estudar e discutir com os serviços competentes do 

Interior da China a viabilidade de autenticação, tratamento e reconhecimento 

recíproco dos títulos dos portadores de deficiência de Zhuhai e de Macau, com 

vista a facilitar-lhes a vida. Vão fazê-lo? 



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IE‐2022‐01‐25‐Ho Ion Sang (P) GES‐MMC  3 

3. As autoridades devem, tendo em conta o “Plano de garantia e 

desenvolvimento para as pessoas portadoras de deficiência do 14.º Plano 

quinquenal” do País, aproveitar as oportunidades decorrentes da construção da 

Zona de cooperação aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin, para 

reforçar a cooperação aprofundada entre Zhuhai e Macau no âmbito dos serviços 

para pessoas com deficiência. Como vão fazê-lo? Vão incentivar e apoiar as 

respectivas instituições de serviços sociais de Macau na criação de instituições 

vocacionadas para a prestação de serviços aos deficientes na Zona de 

cooperação aprofundada, com vista a prestar-lhes serviços sociais de qualidade? 

Vão estudar e discutir com os serviços competentes do Interior da China a 

construção a título experimental, na Zona de cooperação aprofundada, de uma 

cidade livre de barreiras, integrando-a na cidade inteligente, criando assim uma 

zona-modelo inteligente e livre de barreiras? 

 

25 de Janeiro de 2022 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Ho Ion Sang 


